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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.242, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Altera o prazo estipulado no artigo 49 da Lei 8.078 de 11 de setembro de 
1990, para 10 dias, durante o prazo de vigência do Decreto de estado de 
calamidade pública de 20 de março de 2020. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1865/2020. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

PROJETO DE LEI N                         DE 2020

(Deputado Alexandre Frota)

Altera o prazo estipulado no artigo 49 da Lei 8.078

de 11 de setembro de 1990, para 10 dias, durante o

prazo  de  vigência  do  Decreto  de  estado  de

calamidade pública de 20 de março de 2020.

Art. 1° Enquanto durar o estado de calamidade pública instituído pelo

Decreto Legislativo n° 6 de 20 de março de 2020, o artigo 49 da Lei 8.078 de 11

de setembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

  “ Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 10 dias

a contar  de sua assinatura  ou do ato de recebimento do produto ou

serviço,  sempre  que  a  contratação  de  fornecimento  de  produtos  e

serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial, especialmente por

telefone ou a domicílio.

 Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento

previsto neste artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer título,

durante  o  prazo  de  reflexão,  serão  devolvidos,  de  imediato,

monetariamente atualizados.”
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Art.  2° -  Esta  alteração terá  sua vigência apenas durante o Estado de

Calamidade Pública decretado, ao término deste período o prazo estipulado no

artigo anterior, voltará a ser de 7 ( sete) dias.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O  Estado  de  calamidade  pública  decretado  em  20  março  de  2020,  alterou

diversas  condutas  sociais,  uma delas  foi  estabelecer  um período em que as  pessoas

devem evitar ao máximo o seu deslocamento,  para evitar o contágio da doença que

motivou o decreto.

Em virtude  da  dificuldade  que  se  apresenta  no  deslocamento  das  pessoas,  a

alteração do prazo para desistência de compras realizadas fora dos estabelecimentos é

extremamente necessária.

A devolução realizada por desistência deverá ser feita em um prazo um pouco

maior  em virtude da dificuldade que enfrentarão  os  consumidores  para a  respectiva

devolução da mercadoria ou do bem adquirido.

O poder legislativo deve acompanhar par e passo as dificuldades enfrentadas

durante este período de excepcionalidade da sociedade.

Desta forma serão resguardados os direitos do consumidor enquanto durar os

efeitos desta medida de calamidade pública, por toda a excepcionalidade que ela, por si

só, representa.
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Certo de poder contar como o apoio dos nobres colegas parlamentares, e como

medida de justiça, pugno pela aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 dias a contar de sua 

assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sempre que a contratação de 

fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial, especialmente 

por telefone ou a domicílio.  

Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento previsto 

neste artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer título, durante o prazo de reflexão, 

serão devolvidos, de imediato, monetariamente atualizados.  

 

Art. 50. A garantia contratual é complementar à legal e será conferida mediante 

termo escrito.  

Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e 

esclarecer, de maneira adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo 

e o lugar em que pode ser exercitada e os ônus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe entregue, 

devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de 

instrução, de instalação e uso do produto em linguagem didática, com ilustrações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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